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1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada em
engenharia e arquitetura para execução da obra de Requalificação da Escadaria da Rua Vêneto, Bairro
Nova Vicenza, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, insumos, transportes,
encargos sociais, BDI e demais encargos, conforme especificações contidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O procedimento licitatório será conduzido pelo agente de contratação designado pela
Portaria Municipal nº 365/2024.

1.3. A Concorrência Eletrônica será realizada em item único.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. A presente contratação terá como critério de julgamento o menor preço global, sendo
adotada a modalidade concorrência na forma eletrônica para a seleção do fornecedor, com modo de
disputa aberto/fechado, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021.

1.6. A Concorrência Eletrônica será realizada de acordo com as regras específicas para o regime
de execução empreitada por preço unitário.

1.7. DATA DA ABERTURA: 06/05/2024

1.8. HORÁRIO: 13h30min/Horário de Brasília

1.9. LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta Concorrência Eletrônica estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Município para o exercício de 2024:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO

1025. Construção, Ampliação e/ou Revitalização de Parques, Praças e Jardins

533. Obras e Instalações

Recurso: 0001 - Livre

2.2. As despesas do (s) exercício (s) subsequente (s) correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS permite a parPcipação dos
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interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síPo
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praPcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou enPdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaPdão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenPfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

4.1.  Poderão parPcipar desta Concorrência interessados cujo ramo de aPvidade seja
compaVvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaPvas mencionadas no arPgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arPgo
4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parPcipar de licitações e celebrar contratos administraPvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos termos do § 1º, arPgo 9º da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação extrajudicial, ou concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7. InsPtuições sem fins lucraPvos, que não esteja de acordo com o esPpulado no art. 12 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017;

4.3.7.1. É admissível a parPcipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º
da Lei nº 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta Concorrência Eletrônica se insiram entre as
aPvidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão
nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respecPvos atos
constitutivos.

4.3.8. Empresa cujo objeto social não seja perPnente e compaVvel com o objeto desta
Concorrência Eletrônica;

Edital de Licitação - Concorrência Eletrônica nº 26/2024 (0429120)         SEI 0.006262/2024-63 / pg. 2



4.3.9. Não poderão também parPcipar desta Concorrência Eletrônica, os familiares de agente
público que esteja invesPdo em cargo em comissão ou função de confiança perante o órgão promotor da
Concorrência Eletrônica, conforme vedação prevista no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010; 

4.3.10. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União conforme § 4º art. 156 da Lei nº
14.133/2021;

4.3.11. Empresas punidas com base no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021;

4.3.12. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

4.4.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

4.4.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE.

4.4.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a uPlização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão CONTRATANTE.

4.6. É vedada a subcontratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,
quando, pela natureza dos serviços ou decorrente de legislação exista necessidade de execução
exclusiva.

4.7. Como condição para parPcipação na Concorrência, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 47, art. 48, inciso II e o art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para parPcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.7.1.2. Nos itens em que a parPcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impediPvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parPr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produPva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsPtuição
Federal/88;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
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conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relaPva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objePva, em conformidade com o
edital e seus anexos, contendo todos os elementos que possam influenciar no valor final da contratação.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão rePrar ou subsPtuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes campos:

6.1.1. Valor dos preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real), de acordo com os preços praPcados no mercado, considerando o modelo do
Edital.

6.1.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

6.1.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, despesas administraPvas,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com
impostos, taxas, fretes, tarifas, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflePr com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

6.1.1.4. Não se admiPrá, na proposta de preços, custos idenPficados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas;

6.1.1.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Termo de
Referência, Projetos e demais documentos técnicos anexos.

6.1.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo deste Edital.

6.1.2.1. O cronograma `sico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante dos Projetos, bem como indicar os serviços pertencentes ao
caminho crítico da obra.
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6.1.3. Bene`cios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual, conforme modelo do Edital.

6.1.3.1. Os custos relaPvos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.

6.1.3.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária.

6.1.3.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de Renda
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI,
nos termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

6.1.3.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstraPvo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efePvos
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis nº
10.637/2002 e nº 10.833/2003, de forma a garanPr que os preços contratados pela CONTRATANTE
reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.1.3.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS
e COFINS, discriminados na composição do BDI, compaVveis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar nº 123/2006.

6.1.3.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relaPvos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme
dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

6.1.3.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relaPvas ao fornecimento de
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compaVvel com
a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital.

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, observadas as especificações constantes no Termo de
Referência, Projetos e demais documentos técnicos anexos, indicando, no que for aplicável, prazo da
obra, prazo de validade ou de garanPa, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

6.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quanPtaPvos se revele superior às
necessidades da CONTRATANTE, a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quanPtaPvo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

6.3.2. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação,
inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

6.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de referência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas e estipulado neste edital. 

6.5. A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompaVvel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efePvos recolhimentos da empresa
nos úlPmos 12 (doze) meses, devendo o licitante ou CONTRATADA apresentar ao Agente de Contratação
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ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conPdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e mão de obra necessárias, em quanPdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisPndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.11. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos conPdos na Planilhas do
Orçamento Referencial anexa a este edital tanto na forma global como unitária.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente Concorrência Eletrônica dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação, verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiPvo em senPdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaPcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compePPva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlPmo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaPcamente
encerrada a recepção de lances.

7.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.14. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa compePPva
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação, persisPr por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos parPcipantes, no síPo
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

7.23. Em relação a itens não exclusivos para parPcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efePvada a verificação automáPca, junto à
Receita Federal, do porte da enPdade empresarial. O sistema idenPficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parPcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 8.538, de 2015.

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.25. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úlPma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é uPlizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto/fechado.

7.29. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.30. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE.

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaPbilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio das
Planilhas do Orçamento Referencial, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha Orçamentária deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via
sistema, em até 24 horas da data da sessão, contado da solicitação, com os respecPvos valores
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação
do lance vencedor.

8.4. Será obrigatório anexar no sistema a proposta comercial, as planilhas com quanPtaPvos
previstos, bem como a composição de preços unitários, BDI, e subsidiar a decisão do Agente de
Contratação, com idenPficação de NOME, CNPJ, Inscrição estadual, telefone, endereço, e-mail ou
qualquer outro elemento que idenPfique a empresa no sistema, sob pena de desclassificação da
proposta.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referências e Anexos;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo estabelecido pela CONTRATANTE, ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.5. Apresentar, na composição de seus preços:

8.5.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

8.5.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.5.5.3. QuanPtaPvos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

8.6. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um
dos seus valores unitário e global supere o correspondente valor unitário e global de referência fixado
pela CONTRATANTE, em conformidade com os projetos anexos a este edital.

8.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

8.7.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE, a fórmula prevista no art. 59, § 4º da Lei
nº 14.133, de 2021.
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8.7.2. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 59, § 5º da Lei nº
14.133, de 2021.

8.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do
artigo 59 da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7.4. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do arPgo 59, inciso IV, da Lei n° 14.133, de
2021, sob pena de desclassificação.

8.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.9. Erros no preenchimento da planilha não consPtuem moPvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação,
desde que não haja majoração do preço proposto, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, a comunicação será
realizada através do chat do sistema. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a parPcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arPgos 44 e
45 da L.C. nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento
das condições de parPcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parPcipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CEIS -  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas.

9.2. Caso atendidas as condições de parPcipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao úlPmo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada dos documentos de habilitação elencados no item 9 deste Edital. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos perPnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanPs, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerPficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consPtuPvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanPs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consPtuPvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperaPva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecPva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relaPvo ao domicílio ou sede do licitante, perPnente ao seu ramo de aPvidade e compaVvel com o
objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerPdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida APva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaPvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusPça do trabalho, mediante a
apresentação de cerPdão negaPva ou posiPva com efeito de negaPva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da CerPdão NegaPva conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerPdão NegaPva junto aos
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Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

9.10.1. CerPdão NegaPva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlPmos 90 (noventa) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL  

9.11.1. Para atender aos critérios da qualificação perPnentes à capacidade técnico-operacional, o
licitante deverá comprovar o que segue.

9.11.1.1. Registro ou inscrição do licitante e dos seus responsáveis técnicos na enPdade profissional
competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência e Projetos, em plena
validade.

9.11.1.2. O Registro ou a inscrição do licitante expedida pela enPdade profissional devem constar
seus responsáveis técnicos.

9.11.1.3. Prova de capacidade técnica-operacional: comprovada através da apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente idenPficada, em nome do licitante, relaPvo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compaVvel em caracterísPcas, quanPdades e prazos com o objeto da presente licitação,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

a) Execução de Estruturas de Concreto Armado;

b) Execução de Guarda-corpos e Corrimãos;

c) Execução de Instalações Elétricas;

d) Execução de Drenagem Pluvial.

Observação:  A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, dentre
estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado (atividade concluída ou
em andamento), referente aos profissionais que integrarão sua equipe técnica, na qual conste a licitante
como empresa vinculada à execução do contrato.

9.11.2. Prova de capacidade técnico-profissional será comprovada mediante apresentação de
CerPdão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região perPnente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
parPciparão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relaPvo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

a) Execução de Estruturas de Concreto Armado;

b) Execução de Guarda -corpos e Corrimãos;

c) Execução de Instalações Elétricas;

d) Execução de Drenagem Pluvial.

 

9.11.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se
como tal, para fins deste Edital: a citação do responsável técnico no mesmo documento comprobatório
do registro ou inscrição do licitante na enPdade profissional competente; o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
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devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.11.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legiPmidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes CerPdões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

Observação: Não serão aceitos licitantes com o responsável técnico comum a outra(s) empresa(s)
participante do mesmo certame, sendo inabilitadas ambas as empresas.

9.11.5. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.11.5.1. Comprovação da existência de compromisso público ou parPcular de consPtuição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele parPciparão, com indicação da empresa-líder, que deverá
possuir amplos poderes para representar as consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento
contratual, receber e dar quitação, responder administraPva e judicialmente, inclusive receber
notificação, intimação e citação;

9.11.5.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada neste edital por empresa
consorciada;,

9.11.5.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quanPtaPvos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste Edital;

9.11.5.4. Demonstração, pelo consórcio, do somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respecPva parPcipação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.11.5.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de Concorrência Eletrônica e durante a vigência do contrato;

9.11.5.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.11.5.7. Proibição de parPcipação de empresa consorciada, na mesma Concorrência Eletrônica, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.
 

10. RECURSOS

10.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma moPvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempesPvidade
e a existência de moPvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

10.2.2. A falta de manifestação moPvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

10.2.3. Uma vez admiPdo o recurso, o recorrente terá, a parPr de então, o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
inPmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03
(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, conforme dispõe o Art. 165, § 1º,
inciso I, da Lei 14.133/21.
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10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não rePrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da L.C. nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da Concorrência Eletrônica será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato da Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praPcados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
2021.

13. TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da Concorrência Eletrônica, em sendo realizada a contratação,
será firmado Instrumento de Contrato

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parPr da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CONTRATANTE.

13.3. O contrato terá como termo inicial de vigência a data de recebimento, pela contratada, da
ordem de início da obra emiPda pelo Município, e como termo final a data do recebimento definiPvo do
objeto contratual.

13.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser manPdas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

13.5. Na hipótese de o vencedor da Concorrência Eletrônica não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a CONTRATANTE, sem prejuízo da
aplicação previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

14. REAJUSTE

14.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e não concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15. RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. Após concluídos, os serviços serão recebidos pelo Município de Farroupilha, em
estreita conformidade com as condições estabelecidas no Projeto Básico. A Contratada deverá requerer a
realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

15.2. O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena
de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato.

15.3. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do
seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emiPrá, naquela data, o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

15.4. Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o
prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação.

15.5. O recebimento definiPvo da obra se fará por servidor ou comissão designados
pela Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento DefiniPvo da Obra),
no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório,
após satisfeitas as seguintes condições:

a) vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no
prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de
Recebimento Provisório da Obra;

15.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando esPver
em desacordo com o contrato.

15.7. O recebimento definiPvo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo
de 05 (cinco) anos, admiPda a previsão de prazo de garanPa superior estabelecido em normas técnicas
brasileira vigentes, da responsabilidade objePva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos
serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
idenPficados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias.

15.8. O recebimento provisório ou definiPvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade éPco-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

16. FISCALIZAÇÃO

16.1. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor, João Eduardo Schlickmann De Souza,
sendo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2. O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles
serão aplicados, suplePvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

17.3. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes
obrigações:

17.3.1. ser responsável pela execução de todos os serviços conPdos na planilha orçamentária, em
cumprimento aos termos do Projeto Básico;

17.3.2. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da
contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-
refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras perPnentes ao
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bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou
subsidiária;

17.3.3. a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

17.3.4. a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsPtuir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência
contratual;

17.3.5. cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo
de execução da obra e cronograma estabelecido no Projeto Básico;

17.3.6. submeter ao fiscal do Contrato, a relação nominal indicado junto com a habilitação
técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra;

17.3.7. cumprir todas as normas relaPvas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para
que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos uPlizando todos os
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção ColePva (EPC). O Contratante
poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não esPverem protegidos. O ônus da paralisação
ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais;

17.3.8. responsabilizar-se pela exaPdão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos
subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo
Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a execução dos serviços;

17.3.9. providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA ou CAU, bem
como regularização da obra junto a outros órgãos competentes (Prefeitura Municipal, INSS, etc.),
entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e comprovação das condições estabelecidas.
Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato no prazo
de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

17.3.10. submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem
empregados nos serviços antes da sua execução;

17.3.11. obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
referentes a execução de obras.

17.3.12. após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definiPvo, a Contratada
deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização;

17.4. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de
primeiro uso e devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes
obrigações:

18.1.1. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto
ou Responsável Técnico da Contratada;

18.1.2. fornecer toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a
execução dos serviços;

18.1.3. acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e
termos definidos neste Projeto Básico e anexos;

18.1.4. realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado
(fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva execução dos serviços;

18.1.5. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as
orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos;
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18.1.6. dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades
previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário;

18.1.7. assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução da obra;

18.1.8. observar para que, durante a vigência contratual, sejam manPdas pela CONTRATADA
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

18.1.9. inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra;

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande especialização
técnica evidenciada pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda,
quando esta seja a prática no mercado, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado.

19.2. Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem
de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo
fornecedor (vidros, marcenaria, serralharia, ventiladores, ar-condicionado, forros, placas, entre outros).

19.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

19.4. Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à Administração
a capacidade técnica do subcontratado, considerando as condições previstas no edital.

19.5. Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão de obra.

19.6. Será vedada a subcontratação de pessoa `sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta manPverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
com dirigente do órgão ou enPdade do Município de Farroupilha ou com agente público
que desempenhe função na Concorrência Eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme determinação do § 3º do art. 122, da Lei nº 14.133/2021.

19.7. As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados na
obra, estarão sujeitas às mesmas regras e exigências aplicáveis à CONTRATADA, incumbindo a esta última
todas as providências no sentido do seu cumprimento.

19.8. No caso de serviços cuja execução requeira notória especialização técnica, assim
entendidos aqueles em que a executante deve preencher condições específicas – legais,
técnicas ou profissionais, se exigível pelo CONTRATANTE, a empresa licitante deverá apresentar a
qualificação técnica da empresa subcontratada, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica subcontratada no CREA –
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul, ou CAU 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de validade, da
qual constem seus responsáveis técnicos, respeitadas as competências exigidas para os
serviços subcontratados; e

b) DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da apresentação de atestado(s),
que comprove(m) ter a subcontratada executado, para órgão ou enPdade da
administração pública direta ou indireta ou, ainda, para empresas privadas, serviços
técnicos especializados assemelhados àqueles, objeto da subcontratação. Não serão
aceitos atestados emiPdos pela CONTRATADA ou pela própria subcontratada, a seu
favor.

19.9. As empresas subcontratadas para fornecimento/instalação de equipamentos deverão
ser obrigatoriamente ou a fabricante dos equipamentos ou assistência técnica autorizada pelo fabricante

20. DO PAGAMENTO

20.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de execução, em até 30
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(trinta) dias após a vistoria, recebimento definiPvo e liberação pelo fiscal responsável, e mediante a
apresentação da nota fiscal/fatura, observadas a ordem cronológica e as demais disposições do Art. 141
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. Todos os pagamentos serão realizados mediante a comprovação da regularidade da
CONTRATADA perante a Fazenda Municipal de Farroupilha, INSS e FGTS.

20.3. O primeiro pagamento somente será realizado mediante a apresentação de matrícula no
INSS relativa à obra objeto deste contrato, e o último pagamento, mediante a apresentação da respectiva
Certidão Negativa de Débitos para com o INSS.

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A LICITANTE será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupção);

21.2. A LICITANTE ou a CONTRATADA que cometer qualquer das infrações administraPvas acima
previstas será responsabilizada com as seguintes sanções:

21.2.1. Advertência;

21.2.2. Multa:

a) o atraso na execução do objeto contratado, sem moPvação aceita
pelo CONTRATANTE, ensejará a aplicação de multa diária no valor correspondente a
0,10% (dez
centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato até o limite máximo de
2% (dois por cento), ou seja, por 20 dias. O atraso superior a esse prazo poderá ensejar
a extinção do contrato;

b) caso o atraso seja superior a 20 dias, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento)do
valor do contrato;

c) o atraso na apresentação da garanPa contratual possibilitará a aplicação da multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, até o limite máximo de 2%
(dois por cento), o que pode ocasionar a extinção do Contrato.

d) a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame ensejará a aplicação de
multa no percentual de 10% (dez por cento), do valor da proposta apresentada, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste edital;

e) a recusa ou o não comparecimento da adjudicatária em assinar o contrato, quando
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regularmente notificada pela CONTRATANTE dentro do prazo de validade de
sua proposta ensejará o pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o
valor total do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste
Edital; e

f) a inexecução total do objeto contratado possibilitará a aplicação de multa de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais
penalidades cabíveis.

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e
orientações dos órgãos de controle.

21.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas.

21.5. Da aplicação das sanções caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.

21.5.1. O recurso será dirigido à autoridade que Pver proferido a decisão recorrida, que, se não
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moPvação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

21.6. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da inPmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

21.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, `sica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por
irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, mediante
petição, a ser enviada exclusivamente para o endereço licitacoes@farroupilha.rs.gov.br

22.2. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

22.3. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia úPl que anteceder
a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para o
endereço licitacoes@farroupilha.rs.gov.br.

22.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas
no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao úlPmo
dia útil anterior à data da abertura do certame.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
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23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme Art.183 da Lei nº 14.133/2021.

23.3. Eventuais noPficações serão feitas por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado
pela licitante, sendo consideradas efetivamente recebidas.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Feltrin, Prefeito Municipal, em 16/04/2024, às
17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0429120 e o código CRC 08FE8831.

 

Referência: Processo nº 0.006262/2024-63 SEI nº 0429120
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

PROPOSTA DE PREÇOS

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Telefone:  

E-mail:  

 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

Custo
Unitário
(sem
BDI)
(R$)

BDI
(%)

Preço
Unitário
(com
BDI)
(R$)

Preço
Total
(R$)

1. SINAPI  
REQUALIFICAÇÃO DA ESCADARIA
DA RUA VÊNETO, BAIRRO NOVA
VICENZA

- -     

1.1. SINAPI  ADMINISTRAÇÃO LOCAL - -     
1.1.1. Composição ADM LOCAL ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,00     
1.2. SINAPI  SERVIÇOS INICIAIS - -     

1.2.1. Composição PLACA

PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA N.22, ADESIVADA,
DE 1,20 X 0,80 M COM
COLOCAÇÃO

M2 0,96     

1.2.2. Cotação AGUA

LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM
MURETA DE CONCRETO,
PROVISÓRIA OU DEFINITIVA,
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL, INCLUSIVE MURETA E
HIDRÔMETRO, REDE DN 50MM -
REV 03_10/202

UN 1,00     

1.2.3. Cotação LUZ

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA, AEREA,
TRIFASICA, EM POSTE
GALVANIZADO, EXCLUSIVE
FORNECIMENTO DO MEDIDOR

UN 1,00     

1.2.4. SINAPI-I 10775

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X
6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1
SANITARIO, PARA ESCRITORIO,
COMPLETO, SEM DIVISORIAS
INTERNAS (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 2,00     

1.2.5. SINAPI 98524
LIMPEZA MANUAL DE
VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA.AF_05/2018

M2 228,92     

1.2.6. SINAPI 97628

DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M3 1,26     
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1.2.7. SINAPI 99814
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM
JATO DE ALTA PRESSÃO.
AF_04/2019

M2 193,87     

1.2.8. Composição ISOLAMENTO

ISOLAMENTO DE ÁREA COM FITA
DE SINALIZAÇÃO AMARELA E
PRETA, AMARRADA EM
VERGALHÃO AÇO CA-50, 8,0 MM

M 5,60     

1.2.9. Composição
RETIRADA
GUARDA-
CORPO

RETIRADA DE GUARDA-CORPOS E
CORRIMÃOS

M 9,00     

1.3. SINAPI  MURO DE CONTENÇÃO - -     

1.3.1. SINAPI 96523

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BLOCO DE COROAMENTO OU
SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS).
AF_01/2024

M3 11,25     

1.3.2. Composição ESTACA

ESTACA BROCA DE CONCRETO,
DIÂMETRO DE 30 CM,
ESCAVAÇÃO MANUAL COM
TRADO CONCHA, TODA ARMADA,
CONCRETO FCK = 25 MPA,
REF_101175.

M 24,00     

1.3.3. Composição
BLOCO DE
COROAMENTO

BLOCO DE COROAMENTO SOBRE
DUAS ESTACAS, 0,60 X 1,50 X 0,55
M, COM ARMADURAS, FORMAS E
CONCRETAGEM, CONCRETO FCK
= 25 MPA.

UN 3,00     

1.3.4. Composição
VIGA
BALDRAME

VIGA BALDRAME, SEÇÃO 0,30 X
0,30 M, COM ARMADURAS,
FORMAS E CONCRETAGEM,
CONCRETO FCK = 25 MPA.

M 3,00     

1.3.5. Composição PILARES

PILAR, SEÇÃO 0,30 X 0,30 M, COM
ARMADURAS, FORMAS E
CONCRETAGEM, CONCRETO FCK
= 25 MPA.

M 9,00     

1.3.6. Composição MURO

MURO DE TIJOLOS MACIÇOS,
ASSENTADOS COM FERRO
CABELO 6.3 MM A CADA DUAS
FIADAS.

M2 4,08     

1.3.7. Composição
VIGA
RESPALDO

VIGA SEÇÃO 0,30 X 0,30 M, COM
ARMADURAS, FORMAS E
CONCRETAGEM, CONCRETO FCK
= 25 MPA.

M 3,00     

1.3.8. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS,
COM COMPACTADOR DE SOLOS
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 9,00     

1.3.9. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF_10/2022

M2 13,80     

1.3.10. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADA
MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 13,80     
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1.3.11. SINAPI 98557

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS.
AF_09/2023

M2 10,80     

1.4. SINAPI  FLOREIRAS - -     

1.4.1. Composição ESCAVAÇÃO

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
EXECUÇÃO DE RADIER
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA
COLOCAÇÃO DE FORMAS)

M3 10,64     

1.4.2. Composição RADIER

EXECUÇÃO DE RADIER,
ESPESSURA DE 10 CM, FCK 25
MPA, TELA Q-92, COM FORMAS
DE MADEIRA SERRADA.
REF_103076.

M2 17,11     

1.4.3. SINAPI 98562

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM.
AF_09/2023

M2 53,07     

1.4.4. Composição FLOREIRA

FLOREIRAS EM TIJOLOS MACIÇOS,
ASSENTADOS COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA).

M2 32,53     

1.4.5. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF_10/2022

M2 65,06     

1.4.6. Composição
REBOCO
REGUADO

REBOCO TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA
400L, APLICADO MANUALMENTE,
COM ACABAMENTO REGUADO.
REF_87792.

M2 48,38     

1.4.7. SINAPI 102489
PINTURA HIDROFUGANTE COM
SILICONE, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS. AF_05/2021

M2 69,27     

1.5. SINAPI  DRENAGEM - -     

1.5.1. SINAPI 102668

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO
0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE
PVC CORRUGADO RÍGIDO
PERFURADO, DN 100 MM,
ENCHIMENTO COM BRITA,
ENVOLVIDO COM MANTA
GEOTÊXTIL. AF_07/2021

M 20,48     

1.5.2. SINAPI 102665

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO
0,40 X 0,40 M), CEGO,
ENCHIMENTO DE BRITA.
AF_07/2021

M 2,55     

1.5.3. SINAPI 89495

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO
DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 14,00     

1.5.4. SINAPI 89512

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.
AF_06/2022

M 48,23     
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1.5.5. SINAPI 89508

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00     

1.6. SINAPI  DEGRAUS E PATAMARES - -     

1.6.1. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF_08/2022

M3 0,37     

1.6.2. Composição
PISO
VASSOURADO

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA),
ACABAMENTO VASSOURADO,
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO
MECÂNICO DA ARGAMASSA.
REF_98679.

M2 117,74     

1.6.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADA
MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 28,62     

1.6.4. SINAPI 102491

PINTURA DE PISO COM TINTA
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF_05/2021

M2 28,62     

1.6.5. SINAPI 104658

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU
DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_05/2023

M2 13,80     

1.7. SINAPI  PASSEIOS - -     

1.7.1. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF_08/2022

M3 1,48     

1.7.2. SINAPI 104658

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU
DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_05/2023

M2 9,91     

1.7.3. Composição
PISO
VASSOURADO

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA),
ACABAMENTO VASSOURADO,
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO
MECÂNICO DA ARGAMASSA.
REF_98679.

M2 53,09     

1.8. SINAPI  ILUMINAÇÃO - -     

1.8.1. Cotação POSTE

POSTE EM AÇO GALVANIZADO,
TUBO QUADRADO 4" X 4" X 5
METROS, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ PRETO,
COM LUMINÁRIA 100 W, LEDS
TIPO SMD DE ALTA EFICIÊNCIA,
9600 LUMENS, TEMPERATURA
6000 K BRANCO FRIO.
INSTALADO.

UN 6,00     
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1.8.2. Composição BLOCO

BLOCO DE CONCRETO FCK 25MPA
50 X 50 X 80 CM, INCLUINDO
ESCAVAÇÃO, FORMA E REATERRO
+ DISPOSITIVO DE ANCORAGEM
DO POSTE

UN 6,00     

1.8.3. Composição
ENTRADA DE
ENERGIA
PADRÃO A3

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA,
AÉREA, MONOFÁSICA, COM
CAIXA DE SOBREPOR, CABO, DE 6
MM2 E DISJUNTOR DIN 32A

UN 1,00     

1.8.4. Composição
CAIXA
PASSAGEM

CAIXA DE PASSAGEM ENTERRADA
200 X 200 MM, EM CONCRETO,
COM TAMPA, FUNDO COM
BRITA, COLOCADA.

UN 11,00     

1.8.5. SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 55,00     

1.8.6. SINAPI 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 144,00     

1.8.7. Composição
QUADRO DE
COMANDO

QUADRO DE COMANDO,
METALICO, 30X30X20CM, IP54,
IK10 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 1,00     

1.8.8. SINAPI 96985

HASTE DE ATERRAMENTO,
DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

UN 6,00     

1.9. SINAPI  MOBILIÁRIO - -     

1.9.1. Cotação BANCO
BANCO DE CONCRETO 1,50 X 0,45
X 0,44 M

UN 3,00     

1.9.2. Cotação LIXEIRA LIXEIRA 0,40 X 0,40 X 0,90 M UN 3,00     
1.10. SINAPI  CORRIMÃOS E GUARDA-CORPOS - -     

1.10.1. Composição COMP-01

CORRIMÃO DUPLO LATERAL NAS
ALTURAS DE 0,92 E 0,70 M, EM
AÇO GALVANIZADO TUBULAR DE
1 1/2", MONTANTES TUBULARES
DE 1 1/2" ESPAÇADOS A CADA
1,20M, FIXADO COM
CHUMBADOR MECÂNICO.
INSTALADO.

M 59,37     

1.10.2. Composição COMP-02

CORRIMÃO DUPLO CENTRAL EM
AMBOS LADOS, EM AÇO
GALVANIZADO, ALTURAS DE 0,92
E 0,70 M, MONTANTES
TUBULARES DE 1 1/2",
CORRIMÃOS DE 1 1/2", FIXADO
COM CHUMBADOR MECÂNICO.
INSTALADO.

M 12,57     

1.10.3. Composição
GUARDA-
CORPO

GUARDA-CORPO DE AÇO
GALVANIZADO DE 1,10M,
MONTANTES TUBULARES DE
1.1/2" ESPAÇADOS 1,20M,
TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",
GRADIL DE TUBOS HORIZONTAIS
DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",
FIXADO COM CHUMBADOR
MECÂNICO

M 6,00     
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1.11. SINAPI  VEGETAÇÃO - -     

1.11.1. Composição HEMEROCALLIS
PLANTIO DE MUDA DE
HEMEROCALLIS AMARELO

UN 72,00     

1.11.2. Composição LIRIOPE
PLANTIO DE MUDA DE LIRIOPE
BRANCO

UN 93,00     

1.11.3. Composição TERRA

ENCHIMENTO DAS FLOREIRAS
COM TERRA VEGETAL, FUNDO
COM CAMADA DE BRITA N°2
ESPESSURA 10 CM COBERTA POR
GEOTEXTIL.

M 39,42     

1.12. SINAPI  LIMPEZA DA OBRA - -     

1.12.1. Composição LIMPEZA LIMPEZA DE ESCADARIA E
RECOLHIMENTO DE ENTULHOS

M2 208,40     

1.12.2. Composição
RETIRADA DE
ENTULHOS

RETIRADA E DESTINAÇÃO FINAL
DE ENTULHOS

M3 5,00     

PREÇO TOTAL  

 

Validade da proposta: 60 dias.

 

Farroupilha, ____ de ________________ de ____.

 

 

_________________________________________

Responsável pela Proposta

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Silvestrin, Servidor Público Municipal, em 28/03/2024, às 15:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11
de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos, informando o código
verificador 0412950 e o código CRC 11230BD9.

Referência: Processo nº 0.006262/2024-63 SEI nº 0412950
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Praça Emancipanção S/N, - Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444

(54) 2131.5302 - http://www.farroupilha.rs.gov.br/
  

Processo nº 0.006262/2024-63

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA Nº (___)

O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Emancipação,
s/nº, Farroupilha, RS, CNPJ nº 89.848.949/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
(___NOME___), domiciliado e residente em Farroupilha, RS, doravante denominado abreviadamente
MUNICÍPIO, e (___NOME DA CONTRATADA___), com sede na (___endereço completo___), CNPJ nº
(___), representada por seu (___sócio-administrador, diretor, gerente, etc.___), (___NOME e
qualificação___), domiciliado e residente (___endereço completo___), CPF nº (___), adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, nos termos do processo administraDvo nº (___), referente à Licitação na
modalidade Concorrência nº (___), que julgou vencedora a proposta desta, cujas partes encontram-se
vinculadas, resolvem celebrar o presente contrato, de conformidade com os disposiDvos insDtuídos pela
Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, e demais disposições legais perDnentes, aos quais se sujeitam,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a execução, pela CONTRATADA, da obra de
Requalificação da Escadaria da Rua Vêneto, Bairro Nova Vicenza , conforme projetos, memoriais
descritivos e demais elementos constantes no Edital de Concorrência.

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário, os modelos de gestão
constam nos projetos, memoriais descritivos e demais elementos da licitação.

1.3. Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de sua transcrição, a
proposta da CONTRATADA, bem como os demais elementos constantes na licitação, aos quais as partes
acham-se vinculadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pela execução da obra objeto deste contrato, a
importância global e total de R$ (___).

2.2. No preço acima especificado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de execução, em até 30
(trinta) dias após a vistoria, recebimento definiDvo e liberação pelo fiscal do contrato, e mediante a
apresentação da nota fiscal/fatura, observadas a ordem cronológica e as demais disposições do art. 141
da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

3.2. Todos os pagamentos serão realizados mediante a comprovação da regularidade da
CONTRATADA perante a Fazenda Municipal de Farroupilha, INSS e FGTS.

3.3. O primeiro pagamento somente será realizado mediante a apresentação de matrícula no
INSS relativa à obra objeto deste contrato, e o último pagamento, mediante a apresentação da respectiva
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Certidão Negativa de Débitos – CND para com o INSS

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano
contado da data do orçamento estimado.

4.2. Após transcorrido o período um ano mencionado no item 4.1 acima, e mediante pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais do contrato poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de Custo da
Construção – INCC, da Fundação Getúlio Vargas – FGV, verificado no período.

4.3. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser exDnto ou de qualquer forma
não possa mais ser uDlizado, será adotado, em subsDtuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsDtuto, as partes elegerão novo índice
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato e de competência do
MUNICÍPIO serão suportadas por recursos consignados na lei orçamentária deste exercício, na seguinte
dotação:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO

1025. Construção, Ampliação e/ou Revitalização de Parques, Praças e Jardins

533. Obras e Instalações

Recurso: 0001 - Livre

5.2. A dotação relaDva aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será indicada
após aprovação da lei orçamentária respecDva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. A CONTRATADA deverá executar a obra objeto deste contrato no prazo de 02 (dois)
meses, contados do recebimento da ordem de início expedida pelo MUNICÍPIO, observado o respecDvo
cronograma.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deste contrato será recebido, pelo fiscal do Contrato, o servidor João Eduardo
Schlickmann De Souza, da seguinte forma:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico; e

b) definiDvamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando esDver em desacordo com as
disposições deste contrato ou legislação pertinente.

7.3. O recebimento provisório ou definiDvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade éDco-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei e por este contrato.

7.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definiDvo estão
definidos no termo de referência e nos demais elementos constantes no processo da respecDva
licitação. 

7.5. O recebimento definiDvo não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 05 (cinco)
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anos, da responsabilidade objeDva pela solidez e pela segurança da obra, dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção idenDficados, a CONTRATADA ficará responsável pela
reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e respecDva
licitação, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto contratual e, ainda, as seguintes obrigações: 

8.2. Manter preposto aceito pelo MUNICÍPIO no local da obra para representá-la na execução
do contrato.

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada
jusDficadamente pelo MUNICÍPIO, devendo a CONTRATADA, neste caso, designar outro profissional para
o exercício da atividade.

8.4. Todas as despesas decorrentes do contrato, tais como, materiais, mão de obra, máquinas,
equipamentos, instrumentos, locomoções, seguros de acidentes, tributos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos relaDvamente à execução da obra e aos seus
empregados.

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsDtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as obras ou serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado ao MUNICÍPIO ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na licitação, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanDtaDvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saDsfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

8.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como subsDtuir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do termo de recebimento
definitivo.

8.9. Elaborar o diário de obra, incluindo as informações sobre o andamento do
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à fiscalização e a situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.10. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanDdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação pertinente.

8.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MUNICÍPIO ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº Federal 14.133, de 1º-04-2021.

8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção,
dissídio coleDvo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MUNICÍPIO.
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8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da previdência social e para aprendiz.

8.14. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

8.16. Não permiDr a uDlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiDr a uDlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.17. Apresentar ao MUNICÍPIO, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução dos serviços.

8.18. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

8.19. Atender às solicitações do MUNICÍPIO quanto à subsDtuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução dos serviços, conforme descrito nas especificações do objeto.

8.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
MUNICÍPIO.

8.21. Instruir seus empregados a respeito das aDvidades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem aDvidades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao
MUNICÍPIO toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do MUNICÍPIO.

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecDvos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

8.24. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão municipal encarregado
de acompanhar a execução contratual. 

8.25. Cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO para o fiel desempenho das obrigações
assumidas, atendendo as determinações regulares emiDdas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior.

8.26. Atender às determinações regulares emiDdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todos os esclarecimentos e informações solicitadas, garanDndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaDvos à execução do
empreendimento.

8.27. Efetuar comunicação ao fiscal do contrato, assim que Dver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização da obra ou serviço no prazo estabelecido, para a adoção das ações cabíveis,
inclusive de contingência. 

8.28. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.29. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer aDvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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8.30. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perDnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.32. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os funcionários quanto para a execução
da obra.

8.33. Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execuDvos que fujam às especificações do memorial descriDvo ou instrumento
congênere.

8.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do MUNICÍPIO.

8.35. Estar registrada ou inscrita no conselho profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no termo de referência, em plena validade.

8.36. Obter nos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.37. UDlizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do art. 11 do Decreto
Federal nº 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável –
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

8.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05-07-2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente –
CONAMA, e demais disposições legais pertinentes, e ainda, o seguinte:

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

b) A CONTRATADA deverá providenciar a desDnação ambientalmente adequada dos
resíduos da construção civil originários da contratação.

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará que todos
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

8.39. Observar, na execução contratual, as diretrizes de caráter ambiental emanadas os órgãos
competentes.

8.40. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
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níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acúsDco, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08-03-1990, e legislação
correlata.

8.41. Nos termos do art. 4º, § 3º, da Instrução NormaDva SLTI/MP nº 1, de 19-01-2010, deverão
ser uDlizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exisDr a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

8.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do MUNICÍPIO, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

8.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

8.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definiDvas das uDlidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.).

8.45. Afixar, por sua conta e conforme modelo fornecido pelo MUNICÍPIO, no local de execução
das obras, placa de identificação do empreendimento.

8.46. Manter, durante toda a execução do presente contrato, em compaDbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.47. Guardar sigilo sobre todas as informações obDdas em decorrência do cumprimento do
contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com este contrato e respectiva licitação.

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectiva licitação.

9.3. NoDficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

9.4. NoDficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela subsDtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA.

9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato.

9.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas neste contrato e legislação pertinente. 

9.8. Exercer as demais atribuições previstas neste contrato e legislação pertinente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14-08-2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato e respectivo processo licitatório, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
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de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obDdos somente poderão ser uDlizados para as finalidades que jusDficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o comparDlhamento com terceiros dos dados obDdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD e daquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. Se houver subcontratação autorizada pelo MUNICÍPIO, a CONTRATADA deverá exigir dos
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula e das demais normas deste contrato,
respecDva licitação e legislação perDnente, permanecendo integralmente responsável por garanDr sua
observância.

10.7. O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a parDr de contratos administraDvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manDdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo MUNICÍPIO nas hipóteses previstas na LGPD.

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perDnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administraDva, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01-04-2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013.

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração direta e indireta do
Município de Farroupilha, RS, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praDcadas
as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 12.1 acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da administração
direta e indireta do Município de Farroupilha, RS, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e
máximo de 06 (seis), anos, quando praDcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem 12.1 acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusDfiquem a
imposição de penalidade mais grave.

d) Multa:

I - Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injusDficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30
(trinta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover a exDnção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

II - Para as infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do item 12.1, a multa será de
0,5% (cinco décimos por cento) a 1,0% (um por cento) do valor total do contrato.

III - Para as infrações descritas nas alíneas “b”, “c”, “e”, “f”, “g” e “h”, do item 12.1,
a multa será de 1,0% (um por cento) a 5,0% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulaDvamente com a
multa. 

12.5. Antes da aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraDvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraDvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administraDvas na Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Dpificados como
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que uDlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práDca dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaDvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

12.14. Os débitos da contratada para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administraDva
e/ou indenizações, não inscritos em dívida aDva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a CONTRATADA possua com o MUNICÍPIO.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

13.1. O prazo vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contados do recebimento, pela
CONTRATADA, da ordem de início expedida pelo MUNICÍPIO.

13.2. O prazo de vigência fixado no item 13.1 desta cláusula será prorrogado quando a obra
objeto deste contrato não for concluída no prazo fixado no item 6.1 da cláusula sexta, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento e respecDva
legislação.

13.3. Na hipótese de prorrogação nos termos do item 13.2 acima, o MUNICÍPIO providenciará a
readequação do cronograma de execução da obra.

13.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) a CONTRATADA será consDtuída em mora e aplicáveis as respecDvas sanções
administrativas; e

b) o MUNICÍPIO poderá optar pela exDnção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será exDnto quando vencido o prazo de vigência fixado na cláusula décima
terceira, incluída eventual prorrogação.

14.2. O contrato poderá ser exDnto antes de cumpridas as obrigações nele esDpuladas, ou antes
de vencido o prazo de vigência, por algum dos moDvos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de
1º-04-2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

c) indenizações e multas, se houver.

14.4. A exDnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.5. O contrato poderá ser exDnto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enDdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o art. 124, I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-
2021, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edi^cio ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiDvo,
submeDdo à prévia aprovação da assessoria jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de jusDficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiDvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 01 (um) mês. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
aposDla, dispensada a celebração de termo adiDvo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-
04-2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, bem como no respecDvo síDo oficial
na Internet, nos termos do art. 91 da mesma Lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, com base na Lei Federal nº 14.133, de
1º-04-2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conDdas na Lei
Federal nº 8.078, de 11-09-1990, e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O foro da Comarca de Farroupilha, RS, é o competente para dirimir as questões
resultantes do presente contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado
conforme, assinam eletronicamente o presente contrato, para que surtam os devidos e legais efeitos.

 

Farroupilha, RS, assinado e datado digitalmente.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Silvestrin, Servidor Público Municipal, em
01/04/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0413650 e o código CRC 0EC16A9A.

Referência: Processo nº 0.006262/2024-63 SEI nº 0413650
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http://sei.farroupilha.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&lang=pt_BR
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